
TERMO DE REFERÊNCIA 

Aquisição de Certificado Digital e-CPF para a Divisão de Contabilidade 

 

1. OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de 1 (um) Certificado Digital 
tipo e-CPF, padrão ICP-Brasil, com validade mínima de 36 (trinta e seis) meses, visando 
atender às necessidades da Divisão de Contabilidade- Secretaria Municipal da Fazenda, 
para uso nos serviços diários que requerem autenticação e assinatura digital em sistemas 
eletrônicos governamentais e institucionais. 

2. JUSTIFICATIVA 

A aquisição do Certificado Digital e-CPF é indispensável para o desempenho das 
atividades da Divisão de Contabilidade, considerando que diversos serviços, como 
transmissão de declarações fiscais, assinaturas de documentos oficiais, acesso a sistemas 
da Receita Federal, Tesouro Nacional, e demais plataformas governamentais, exigem 
autenticação digital segura. 
Dessa forma, o certificado garantirá a integridade, autenticidade e validade jurídica dos 
atos eletrônicos praticados, assegurando o bom funcionamento e a continuidade dos 
serviços contábeis da instituição. 

3. VALOR ESTIMADO 

R$ 307,00 (Trezentos e sete reais). 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

O Certificado Digital deverá atender aos seguintes requisitos mínimos: 

 Tipo: e-CPF (Pessoa Física); 
 Padrão: ICP-Brasil; 
 Mídia: Token USB  
 Validade: mínimo de 36 meses (3 anos); 
 Compatibilidade: compatível com sistemas operacionais Windows, Linux e demais 

plataformas utilizadas pela Administração Pública; 
 Suporte técnico: assistência para instalação e configuração inicial do certificado; 
 Emissão presencial ou remota, conforme legislação vigente da ICP-Brasil. 

5. QUANTITATIVO 

A demanda inicial compreende a aquisição de 01 (um) Certificado Digital e-CPF, podendo 
haver novas solicitações conforme necessidade do Departamento de Controle e Gastos.  

6. PRAZO DE ENTREGA E VALIDADE 

 O certificado deverá ser emitido e entregue no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis 
após a emissão do empenho. 

 A validade mínima do certificado será de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir 
da data de emissão. 



7. LOCAL DE ENTREGA E UTILIZAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Araçatuba- Secretaria Municipal da Fazenda-Departamento de 
Receita Municipal. 
Endereço: Rua Coelho Neto, 73- V. São Paulo- Araçatuba 

8. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 Emitir o certificado conforme especificações deste Termo de Referência; 
 Garantir suporte técnico durante a instalação e eventuais atualizações de software; 
 Assegurar a confidencialidade das informações e o cumprimento das normas da 

ICP-Brasil; 
 Fornecer manual ou instruções para uso seguro do certificado digital. 

9. RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

 Indicar os servidores autorizados para emissão e uso do certificado; 
 Fornecer a documentação necessária à certificadora para emissão do e-CPF; 
 Fiscalizar a execução contratual. 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 28 dias após a entrega e validação do certificado 
digital, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada por pessoa 
responsável.  

11. BASE LEGAL 

A aquisição será realizada com fundamento na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos) e demais normas complementares aplicáveis. 

12. VIGÊNCIA 

O presente Termo de Referência terá validade até o encerramento do processo de 
aquisição e recebimento do objeto contratado. 

 

 


